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DECRETO LEGISLATIVO Nº 391, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

CONCEDE PLACA DE HOMENAGEM ERECONHECIMENTO PARA INVERNADA ADULTADO CTG SINUELO.

LUCIANO ZANETTI BERTINETTI, Presidente da Câmara Municipal deVereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhesão conferidas pela Lei Orgânica e pela Resolução Nº 034/2008 – Regimento Interno, eem conformidade com disposto no Art. 40 da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019,
FAÇO SABER que o plenário aprovou proposição do Vereador CesarAugusto Bitencourt Madrid e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica concedida Placa de Homenagem e Reconhecimento para:INVERNADA ADULTA DO CTG SINUELO, que participaram nos dias 26 e 27 de agosto,da 1ª Inter-Regional do ENART 2023, em Cacequi-RS, representando a 21ª RegiãoTradicionalista o grupo foi um dos classificados para Santa Cruz do Sul - RS emNovembro de 2023.
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de suapublicação.

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNESCanguçu/RS

LUCIANO ZANETTI BERTINETTIPresidente
Registre-se e Publique-se.

DIEGO ROMÃO HELVIG WOLTER
Primeiro-Secretário
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